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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL .l\'0 026/2019- CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.009/2019 - CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

000070 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS E:\VELOPES: Dia 11 de Junho de 2019 ús 
11:00 hs (onze horas) - Caso ocorra ponto facultati vo ou outro impedimento legal. a prcscntl.? 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

1\. Companhia Autônoma de Águas Fsgotos c Saneamento de Buritirana - \11\. . por seu Pregoei ro 
OJicial c Equipe de 1\.poio. torna públ ico. para conhecimento dos interessados. que realizará c julgam 
a licitação acima indicada c receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS c 
IIABILITAÇÃO na sede da Prefeitura \ lun icipal sito na /\v. Senador La Rocque s'n Centro. 
Buri tirana - M/\. 

1- DO OBJETO 
l.l O objeto da presente licitação é a aqu isição de peças c equipamentos para poços ancsianos. 
1.2 O va lor estimado da contratação é d~.? R$ 451.688.86 (quatrocentos c cinquenta c um mi l. 

se iscentos e oitenta c oito reais c oi tcnw c se is centavos). 

2- DOS ANEXOS 
a) Anexo l 
b) !\nexo Il 
c) Anexo !li 
d) /\nexo IV 
c) Anexo V 
habilitação: 
!) /\nexo V I 
g) Anexo VII 

- Proposta de Preços c Termo de Referência; 
- Modelo de Carta Credencial: 
- :v1inuta do Contrato: 
- Declaração a que alude o art. 27". V da f ,ei n.0 R.666/9J: 
- :vlodclo de dcclaraçuo de ci0nciu de cumprimento dos requisitos de 

-Ylodcto de declaração de enquadramento como \11::. EJ> P ou \1 L I. 
-Minuta da Ata de Registro de Preços 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.52012002. Lei Complementar n" \231:200(J. 
Decreto Municipal no 005/2013, Decreto \tlunicipal no OU-t /20 17. Decreto Munic ipal no 056/201 7 c 
por este Edital e seus anexos. apl icando-se ~ubs idia ri amente, no que couberem. as di sposições da Le i 
11° 8.666/93 c demais normas regulamentares apl i cávei~. 

4 - DA DOTAÇÃO 
a licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária. que somente :--er:1 

ex igida para a formalização do contrato ou outro inst rumento háb il. nos termos do Jrt. 8°. ~ 2 . ,lll 
Decreto \llunicipal 05612017. 

5 - DA PAR rtClPAÇAO 
5. 1. O presente certame tem caráter ~XCLUSIVO . podendo parllc tpar do mesmo somentt 
empresas enquadradas como ME, EPP ou MEL (Lei Complementar n° 123/06 ) 

5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de ati \ Í( adc compatí vel com 
o objeto c que atendam a todas as ~.?:-..i gc ncias deste editaL inclusi\ c quantu a documentação c 
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requisitos mínimos de classificação das proposta e seus anexos, c se apresentarem ao pregoeiro no 
dia, hora e local de finidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2- Não poderão participar desta li citação: 

5.2.1. E mpresas que não se enquadrem no d isposto no art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 : 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores. em disso lução. em 
liqu idação e em consórc ios de em presas, qualq uer que SC.Ja sua forma de constituição. ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

5.2A - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de lici tar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da admini stração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas. 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.5- Empresas apresentadas na qual idade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente. d iretor ou responsável que seja servidor ou di ri gente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.7 - Empresas que se apresentem em forma de consórcio 

5.2.8- Empresas das quais participem. seja a que título for, servidor público municipal da Secretaria 
Municipal de aúde. 

6.- DO CREOENCIA.YlENTO 
6.1 ·- 1\ licitantes de' erão se apresentar junto a( o) Pregoe ira( o) por meio de um rcprçsentantc. 
portando seu documento de identidade original c devidamente munido de Carta C redencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo Il do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante. respondendo por sua representada. comprovando o 
necessá rios poderes para formular ve rbalmente lances de preços, firm a r d eclarações, desi tir 
ou apre enta r razõe de recurso, ass inar a ata c praticar tod o os demais a tos pertinentes ao 
presente certa me. 

6.1.1 - o caso de titular. diretor ou soc1o da empresa. apresentar documento de identidade 
j untamente com Contrato ocial ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato consti tutivo. estatuto ou contrato social em 
vigor. devidamente registrado . em se tratando de soc iedades comerciais. c. no caso de sociedades por 
ações. acompanhado de documentos de eleições de seus ad ministradores. quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamcntc tenha poder para tal. comprovando esta capacidade 
j urídica; 

6.1.3- As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de cus repres tantes. Declaraçã o 
de C iência c C umprimento dos R equi ito de H abilitação. podendo ser uti 'zado o modelo do 
/\nexo V do Edital. 
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6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl d everão ap resenta ,· 
Certidão implificada da J unta omcrcial do E tado onde es tá sed iada e declaração que 
comprove sua condição d e ME, EPP ou MEl, atestando ainda que inex istem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação . podendo ser uti lizado o modelo do Anexo 
VI do Edital. 

6.1.4.1. a hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que e te ja m dentro de 
envelope lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa c de em presa de pequeno ponc de que trata o 
item 6.1 A. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. e deverá ser 
prestada com plena verac idade, sob pena de infringência ao arti go 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A fa lsidade das declarações prestadas. objetivando os beneficios da Lei Complementar nc' 
123/2006. poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal. sem prcjuí1.0 do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções ad ministrati\'as previstas na 
legislação pertinente. observado o devido processo legal. c imp licará. também. no a fasta mento da 
licitante, c o fato v ier a ser constatado durante o trâmite da licita ção. 

6.1.4.4. o caso de microempreendedor individual - MEL a declaração da condição de que trata o 
item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microemprecndedor lndi\'idual 
CCMEI, emitido pelo Porta l do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial c da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição conduzirú ao seu 
afastamento da licitação. 

6. 1.5 - Os documentos necessários ao credenc iamento d e' c rã o ser a prcsentados a( o) Pregoeiro( a J 

fora dos enve lopes, em sua versão origi nal, os quais farão parte do processo licitatório. por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 
ofi cial, observados sempre os respectivos prazos de val idade; 

6.2 - Caso as licitante não se fa<,:am representar durante a sessão ele lances \ erbais ou seJam 
descredenciadas, fica rão impos ibilit ad as d e praticar os atos de crit o no item 6. 1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permit ido somente um representante para se 
mani festar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 
mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR Aviso de Recebimento J 

deverão remetê-los ao endereço constan te do preâmbulo desse edital. aos cuidados do Pregoeiro 
municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo corre io, que comprovadamente 
fo rem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver sub tituição do representante legal a qualquer tempo, 
comunicação escrita da licitante. que dc\'erá se r apresentada pelo no\ o rcpres n 

a~tando. para tal. 
e em tempo hábil. 

·' 
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7. 1 - Por força da Lei Complementar no 123/06 c do Decreto Municipal n° 004/ 17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs c os microcmprccndedores individuais - ME!s que 
tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a segui r dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expre amente na declaração prevista no item 6. 1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação deverá ser apresentada, no respect ivo envelope. 
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade 
fi cal apresentem alguma restrição; 

c) I lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o pra1.0 de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondcrá ao momento da divu lgação do resultado 
da fase de habilitação. prorrogável por igual período, para a regulari zação da documentação. 
pagamento ou parcelamento do débito c cmis ão de eventuais certidões negati\ a~ ou positi\ a~ 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea '·c" deverá ser concedida pelo pregoei ro quando 
requerida pelo licitante. a não ser que ex i ta urgência na contratação ou prazo 
in ufieientc para o empenho. devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá apó os pra:;os de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas .. c .. c .. d ... 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas .. c .. c .. d .. implicará na 
decadência do di reito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93. sendo facul tado à administração públ ica convocar os li citantes remanescentes. na 
ordem de elas ificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate. será assegurada preferência de contratação para MEs. l~ PPs ou 
ME ls sediada no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas por \ 1I:s. 
EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) O licitante é responsável por solic itar seu de enquadramento da condição de microemprc~a 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no at1. 3° da Lei Compleml!ntar 11° 123. de 2006. no ano fi scal anterior. sob pena 
de er declarado inidôneo para licitar c contratar com a adm ini tração pública, sem 
prejuízo das demais sanções. caso usufrua ou tente usufruir inde' idamente dos beneficio-.. 
previstos no Decreto Municipal 11° 004/20 17. 

7.2 - Para efei to do disposto no item acima, caractcriLando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME. EPP ou MEl local mais bem elas ificada terá a oportunidade ele apresentar no\ a 
proposta no praLo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lance . sob pena de 
preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
con iderada vencedora do certame, situação em que o objeto lic· tado será adjud icado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEl- ediadas o âmbito local), desde 
que seu preço seja aceitável c a licitante atenda às exigência habilitató ·as: 

c) não ocorrendo a contratação da 1[. F PJ> ou \ l EI sediada em âmbi loca l. na fo rma dt~ 
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alínea anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou MEis sediadas em â mbito local 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEl que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c. será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c. o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente\ cnccdora do certame: 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEl sediadas em âmbito loca l. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua parll.: 
externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura :vl.unicipal de Buritirana- \1 ,\ 
PREGÃO N° 026/2019- CPL 
ENVELOPE 1 -PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro. Buritirana- MA CEP 65 .935-500 
(razão social ou nome comerc ial do licitante c endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ ER APRE ENTADA E~CADERNADA E ~UMERA.DA) 

8.2 - Preencher. necessariamente. os seguintes requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via. red igida com clareza em língua portuguesa. sem emendas. 
rasura ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha c rubricada nas demais por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa: 
b) Conter descrição detalhada c cspcci li c ações necessárias à idcnti li cação do objeto. inclusive marca 
e/ou modelo do produto cotado. quando for o caso. eonl'ormc Anexo I. c respectivo preço por itl..!m. 
em moeda corrente nacional. expresso em algarismos c o \ alor total da proposta em algarismo I.! por 
cx tcn o. ó serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em 
caso de divergência entre os valores unitários c totais, erão considerados os primeiros, c entre o 
valor expresso em algarismo e po r extenso. será considerado este último. 
b. l ) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DE VERÁ SER UTILIZADA 
A DESCRlÇÃO DO ITENS CO~STANTES NA PLANILHA. DO ANEXO I DESTE 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLAS IFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Pr·opo ta de Preço c Termo de 
Rcfcrcncia (Anexo l ) correspondente aos itens a serem adq uiridos c estar datada c assinada por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos c despesas. tais como: custo~ 
diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa de administração. ~crviços . encargos sociais. t rabalhista~. 
seguros. treinamento, lucro. transporte c outros ncc~ssários ao cum primento integral do objeto d~!-.t~o: 

Edital c seu Anexo . 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de presta 
produto: 

\ 
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b) Compreender todas as despesas, ta is como: custos d iretos c ind iretos, tri butos incidentes. taxa 
de admini stração , serviços. encargos sociais. trabal histas. seguros. treinamento. luc ro . 
transporte e outros necessários ao cumpri mento integral do objeto deste Edi tal e cus Anexos. 

c) Serem irrcajustáveis durante a , ·igência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
pre\ istas em lei: 

9.2 A CO T RJ\.TADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c ho rários designado pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

9.3 O pra;o de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de entrega 
da mesma: 

9.4 - Uma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços. 
al terações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas . Não serão considerada as 
propo tas que contenham entrelinhas, emendas, rasura ou borrõe : 

9.S - Quaisq uer tr ibutos . custos c despesas d iretos ou indire tos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos pn:ços. não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a qua lquer tí tulo . 

9.7 - O não atend imento de qualquer exigência ou condição deste Edita l impl icará na 
desclassificação do li c itante; 

9.8 - Caso os prazos de validade da proposta c da execução do objeto sej am omitidos na Proposta de 
Preços. o(a) Pregoc iro(a) en tenderá como sendo igua is aos previstos no item 9.2 c 9.3. 
respecti , ·amcntc. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua 
parte externa os di zeres abaixo e a seguinte documentação: 

:\ o Pregoeiro da Prcl'citura \ lunicipal de Buritirana- \ l :\ 
PREG-O N° 026/2019- CPL 
ENVELOPE 2 - DOC 'MENTO DE HABILITAÇÃO 
Av. enador La Rocque s/n, Centro, Buriti rana - MA CEP 65.935-500 
(razão social ou nome comercial do lic itante c endereço) 
(OS DOCUMENTO PODERÃO SER APRESE~TADOS ENCADE R:\'ADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - O documentos necessários à habilitação. abaixo re lacionados. poderã ser apresentados em 
original. os quais farão parte do processo licitatório. por qua lquer processo de ópia autenti cada por 
cartório competente ou publ icação em órgão da imprensa o ficial. observados s mprc o respccti ' o~ 
prazos de va lidade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa indi' idual : 

(1 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Juríd icas (Cl\: PJ ); 
d) prova de regularidade para com a f7a7cnda Federal c Seguridade , ocial (Tributos c Contribuições 
Federai c Dívida Ativa); 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos c 
Contri buições Estaduais e Dívida Ati\'a); 
f) prova de regularidade para com a FaLenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relativa ao FGT , representada pelo CRf - Certificado de Regularidade do 
FGT . emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negati va de fal ência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
j urídica emitida a meno de 60 dia da da ta fixada para abertu ra da Licitação ; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido registro 
na Junta Comercial. já exigíveis c apre. cntados na forma da Lei . em cópia autenticada. que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substi tuição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LC). 
Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I .00. resul tante da 
aplicação das seguintes fó rmulas : 

ATIVO CI RC ULA:\ l i· 1 Rl.t\ 1.1 /Á VU . A LO GO PRA7.0 LG - -------------.....------------
PASSI\'0 CI RC ULA:\ li · 1 I ~X lGIVLL A I.Ot GO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ----=----=-----=---------.---------

PASSIVO CIRCULA 'TE -t EXIGIV EL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCU LA I L LC - ---------
PAS, IVO CIRCLLA ' rE 

i.2) As formulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado. juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) erão considerados acei tos como na fo rma da Lei o balanço patrimonial c demonstraçõc..., 
contábeis assim apresentados: 
i.S. I) sociedades regida · pda Lei n° 6.404 76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicí lio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L'! DA ): 
-por fotocópia do Livro Diário. de' idamcnte au tenticado na .I unta Comercial da sede ou domicílio do 
lici tante ou em outro órgão equi ' akntc: ou 
- por lotocópia do Balanço c das Dcmonstraçõe~ Contábeis dc,·idamcntc registrados ou autent icado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso : 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado nà Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

7 
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i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis de\ erão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regiona l de Contabil idade. 
j) Prova de in crição no cadastro de contribuintes c tadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto de~ta 
licitação. através da apresentação de atestado(s) fornccido(s) por pessoa juríd ica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração. fi rmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno. perigoso ou in alubrc. c de qualquer trabalho a menores de 16 anos. sah o na 
condição de aprendiz. a partir de 14 ano . podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho. median te a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VI I-A da Consol idação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I 0 de maio de 1943. 

10.3 Se o lici tante for matriz. todos os documentos deverão estar com o número do C:-\P.J da 
matriz. ou: 

10.3.1- e o licitante for a fili al, todos os documentos deverão estar com o número do CN P J da fi lial. 
exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ati va da União, por constar no próprio 
documento que é vá lido para matriz e filiais. bem assim quan to ao Certificado de Regularidade do 
FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apr·esentar, 
neste ca o, o documento comprobató rio de au torização para a centraliza ção ; 

10.3.2- erão dispensados da apresentação com o número do C IPJ da fi li al aqueles documentos que. 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz : 

1 OA. A certidões c documentos emitidos eletronicamente pela Internet. somente produí'irão efCitos 
após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

1 0.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação do 
licitante. 

11 - DO PROCEDIME~TO 
11 .1 - 1o dia. hora c local designados neste instrumento. na presença dos interes ados ou seu:-. 
representantes legais, o pregoei ro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo 
as propostas de preços (envelope O I) c os documentos de habi l itaçào (envelope 02): 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a se são. nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro. pelo qw: 
se recomenda que todos os interessados em part icipar da licitação c~tc_jam no local designado pelo 
menos 15 (q uinze) minuto ante~ do rcl~rido horário: 
11.3 Após a ve rilicaçào dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes c uma 
vez apresentada pelos últimos a declaração constante do A I: XO V. serão r ecbidas as proposta:-. 
comerciais. ocasião em que será procedida a verificação da confo rmidade d o:. 
requisitos estabelec idos neste edital. com exceção do preço. desc lassificando-se 
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11.3.1. Por ocasião da participação de ::vl.E, EPP ou ::vl.EI. uma vcí'. apresentados o documento c a 
declaração de que trata o item n° 6.1.4 (/\ 1EXO VI). o pregoeiro comunicará aos presentes quais são 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que poderão se valer dos 
beneficios da Lei Complementar Federal n° I 23/2006. 

11.4 - o curso da se são, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior. o autor 
da ofer1a de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até I 0% (dez por cento) superiore~ 
àquela. poderão ofertar lances verbais c succssi ,·os. em valores distintos c decrescentes. até a 
proclamação do \Cnccdor. observado O dispOS tO no item n° 7.1 "g" C item n° 7.2. 

11.4.1 - A oferta do lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante. na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2 - Poderá a( o) Pregoeira( o): 

a) /\dvenir os lic itantes: 
b) Dc!inir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais de\ em ser rcdu;idos: 
c) Definir tempo para os lances verbais: 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão. assim como. 
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. s m prejuízo das penas legais aplicáveis em 
cada caso. 

11.4.3 - Dos lances ofcr1ados não caberá retratação: 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais li citante . . 
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de class ificação dos lici tantes remanescentes: 

11 .5 - Quando não forem verificadas. no mínimo. três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item I I .4, o Pregoeiro elas. i ficará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 
três. para que seus autore participem dos lances verbais. quaisquer que sejam o preços oferecido~ 
nas propostas escri tas. (Havendo empate nesta condição todos par1iciparão da etapa de lances 
verbai ): 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo pregoeiro. implicará na 
manutenção do último preço apresentado pe lo licitante. para efei to de ordenação das propostas: 

11.7 - Caso não sejam ofertados lances , ·erbais por todo os licitantes. será verificada a conformidade 
entre a proposta escri ta de menor preço c o valor estimado para a contratação: 

11.8 - O encerramento da etapa competiti\a dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro. os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 
11.8.1. A pó o encerramento da etapa compet it iva, os demais licitantes poderão igL alar suas o!Crta~ 
ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado. 

11.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prcjL o resul tado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

l) 
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11.8.3. erào registrados na ata de regi tro de preço os preços c quamitat i\ os do licitanLe mai bem 
classificado durante a fase competitiva. 

11.8.4. erá incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na fo rma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
seqüência de classificação do certame. excluído o percentual re fe rente à margem de preferência. 
quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3°. da l.ci n° 8.666/93. 

11.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior. serão class ificado~ 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase compctiti,·a. 

11.8.6 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item. quando fo r o caso. dar-se-á o iníc io 
da competição relativa ao demais itcn objeto desta licitação. 

11.9 Declarada encerrada a etapa compctiti\'a c ordenadas as oknas de a<.:ordo wm o menor preço 
ofertado. o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do cm·clopc contendo os documentos de 
habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar: 

11.9.1. O pregoeiro dará continuidade a abertura dos envelopes de hab il itação dos demais licitantes 
que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante 
mais bem classificado. 

11.1 O Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classilicada em primeiro lugar. o 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em 
segundo lugar, c assim sucessivamente. até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital: 

11.11 - );as situações previstas nos subitcn 11.7, 11.8 c 11.10. o pregoeiro poderá negoctar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor: 

11.1 2 - \'criticado o atcm.limcnto das c:-..igências li:-..adas neste edital. serú classilicada a ordem dos 
licitantes. declarado 'encedor aquele que ocupar o primeiro lugar. la\ rada a ata da sessão c 
encaminhados os autos a autoridade competente para homologação; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
·'Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão rctirú
los no prazo de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutilizaçào dos mesmos: 

tl . l ~ A ata da sessão pública scrú circunstanciada c assinada pelo prcgoctro c por todos os 
licitante presentes. 

12- DO J ULGAMENTO DAS PROPO TAS 
12.1 -E ta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR IT EM, em consonância com o que estabelece 
a legislação pertinente: 

12.2 'erào desclassificadas as propostas que não atendam as cxigêncius c con içõcs deste edital. 
notadamente ús especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

lO 
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12.3 - , crá considerada mais vantajosa para a Administração c. conseqüentemente. class ificada em 
pri meiro lugar. a proposta que. satisfàzcndo a todas as exigência. c condições deste edital. apresente 
o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - I Ia' cndo abso luta igua ldade de valores entre duas ou mais propostas classificadas. após os 
lances verbais. se for o caso. o Pregoeiro proccdcrú ao desempate. na mesma sessão c na presença de 
todas as demais licitantes presentes. atra,és de sorteio. na forma do disposto no ~ 2° do artigo -l5 da 
Lei n° 8.666/93; 

12.5 - o caso de divergência ent re o valor numcnco c o por extenso informado pelo licitante. 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for oca o. prevalecerá o valor unitário: 

13 - DO DlREJTO DE RECU RSO 
13.1 - Declarado o vencedor. qualquer licitante poderú manikstar imediata c motivadamente t1 

intenção de recorrer. com registro em ata da síntese das !'l uas ra/.Ões. quando lhe erá concedido o 
pram de 03 (três) d i a~ para a aprc~entaçào das ra1.õcs do recurso. pOlkndo j untar memoriais. fic andu 
os demais lici tantes desde logo intimados para apresentar contrarrazõcs em igual número de dias. que 
começarão a correr do térmi no do prazo do recorrente. sendo- lhes assegurada vista imed iata do!-> 
autos: 

13.2 O recurso poderá ~cr l'cito na própria !->CS!->ào de recebi mento. c. se oral. será rcdu/.ido a termo 
em ata. 1\ào serão considerados os recursos interpostos ou cn\'iados por fax-símile ou CUJll :-. 

rcspccti\ os pra:t.os legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo. será(ão) dirigido(s) à autoridade superior. por 
intcnnédio do pregoeiro. o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encami nhá-lo(s) à autoridade 
superior. devidamente informado. para apreciação c dec isão. obedecidos os prazos legai . : 

13.4 - O aco lhimento de rccur~o importará a imalidaçào apenas dos atos insuscct Í\Tis d~ 

a pro,'l:i tamen to; 

13.5 - Decididos os recursos c constatada a rcgulariclad~ elos atos procedimentais. a autoridade 
competente adjudica c homologa a presente licitação para determi nar a contratação: 

13.6 - A falta de manif'cstação imedia ta c motivada do(s) licitantc(s) na sc'>sào importará a 
decadência do dire ito de recurso c a adjudicação do objeto da licitação pelo pr~goeiro ao ,·enccdor. 

1-t- DO REG ISTRO DE PREÇOS 
14.l. O Sistema de Registro de Preços ( RP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal de 
preços. relativo a aquisição de bens c serviços, visando a eventuais c futuras aquis ições da 
Administração Pública. 

l-t.2. i\ /\ta de Registro de Preços é um documento vi nculativo. ohrigaciona l. com as condições de 
compromisso para a futura contratação aqu isição. i nclu~i' c com preços, cspccilicaçõcs técnica-... 
f'orneeedor~~ c úrgão participantes. conforme cspecificaçôc~ contidas neste instrumento convocatório 
c nas rcspecti \as propostas apresentadas pelos lici tantes. cont'o rmc c:-.igências editalícias. 

li 
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17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfei ta execução contratual. decorrente de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado.· 

18. DA OBRlGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
18.1 . Compete ao Órgão Gerenciador: 

18.1.1. Praticar todo · os atos de controle c administ ração do Sistema de Registro de Preços -SRP: 

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços: 

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicação. sempre que solicitado. 
dos fornecedores, para atendimento às necess idades da 1\dmini tração. obedecendo a ordem de 
classificação c os quantitat ivos de contratação defin idos. 

18.1 A. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regist rados: 

18.1.5. Apl icar as sanções, garantida a ampla defesa c o cont raditório. decorrentes de 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 

18.1 .6. Realizar. periodicamente. pesquisa de mercado para compro,·ação da ' antajosidadc dos 
preços rcgi~trauos: 

18.1.7. Registrar no Portal do Município a ata de registro de preços: 

18.1.8. Respeitar a ordem de classi ficação dos licitantes registrados na ata na contratações de la 
decorrentes; 

18.2. Compete aos órgãos interessad os c não participantes: 

18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Órgão Gerenciador: 

18.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitati vo registrado, por meio de instrumento 
contratual. conforme minuta anexa ao edital. em até noventa dias. observado o pra:to de "igência da 
ata: 

18.3. Co mpete aos órgão partieip lmtes c não participantes, na qualidade de Contratante: 

18.3.1. Efetuar o pagamento na forma c tabclecida neste edital. após o recebimento definiti\'o do 
objeto e veri ficação do cumprimento de toda as obrigações legais. fi ·cais. previdenciárias. 
trabalhistas e as demais disposições do !'ermo de Referência. 

18.3.2. Designar um profiss iona l. se necessário. para. na qua lidade de fi sca l. acompanhar c liscalinr 
a execução do Contrato. 

18.3.3. Promover o acompanhamento c a fi scalização do Contrato, 
qualitat ivo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

quantitati\O c 

11 
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18.3.4 . .\lotificar a empresa, por escrito. sobre imperfeições, !~Ilhas ou irregularidades constantes da 
execução do objeto do termo de Referência. para que sejam adotadas as medidas corrcti vas 
necessárias. 

18.3.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução do objeto c 
exigir a. ua substituição ou reparação. conforme o caso. 

18.3.6. Verificar se a execução do objeto foi rcali;ada com obsei'\'ação às disposições pertinentes 
neste Termo de Referência, implicando em caso ncgati' o no cancelamento do pagamento. 

18.3. 7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato. aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente. dentro do prazo c cond ições c tabclccidos. sob pcna.dc decai r o direito a 
contratação. sem prejuízo das sanções prc\' istas no art. 81 da Lei 8.666193 c suas alterações. 

18.3.8. Verificar a regularidade fiscal c trabalhista da Contratada antes dos atos relati\'OS à fi rmatura 
c gestão contratuaL devendo o resultado dessa consulta ser impresso. sob a forma de extrato. c 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas a informaçõc e esclarecimentos necessários a 
execução do objeto do contrato e indicar os locais onde o mesmo será entregue/prestado. 

18.3. 1 O. Permitir o li \Te acesso dos empregados da Contratada. desde que estejam devidamente 
trajados com uni formes em nome da empresa e/ou crachú de iden tificação. para a execução do objeto 

18.3.11. Proporcionar todas as condiçõe para que a Contratada pos a executar o objeto de acordo 
com as determinações do Contrato. do Edital c seus Anexos. especialmente do Termo de Referência. 

18.3. 12. b.igir o cumprimento de tuda~ as obrigações assumidas pela Contra tada. de acordo com as 
cláusulas contratuais c os termos de sua proposta. 

18.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

18.3.14. otificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

18.3.15. 1\plicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançõe · administrati\ as previstas na legislação. 

19- DA ATA DE REGI 'TRO DE PREÇO 
19.1. Após a homologação da licitação. o Órgão Gerenciador. respeitada a ordem de ela sificaçào. 
convocará. no prazo de 02 (dois) dias. o (s) declarado (s) vencedor (cs) para assinatura da /\ta de 
Registro de Preços. · 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à con' ocação para contratar. sem prejuí1.o da sanção que 
a ele possa ser imposta. é facultado :1 .\<.!ministração. dentro do pnvo c das condições e. tabclecidos. 
convocar os remanescentes. na ordem de classificação. para l~u.ê-lo em igual pra;:o c nas mc~ma" 
condições. ou revogar a licitação. 

I:-
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19.3. A /\ta de Registro de Preços. publicada no portal do município. ape rfe içoará o compromisso d~ 
execução nas condições estabelecidas no Edita l c terá a validade de 12 (doze) meses. a partir da sua 
assinatura. 

19..-t. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar. facultando- se a 
realização de licitação e pecifica para a cont ratação pretendida. assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condiçõe . nos termos do Decreto Municipal n° 056 de 19 de Dc1.cmhro 
dc2017; 

20. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
20.1. A CO. TRJ\ T !\DA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solici tado pelo 
gestor do contrato; 

20.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horário designado pelo 
gestor do contrato c, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

20.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo scn idor 
rcsponsá\'cl. o qual vcri ficará c atestará se o objeto executado/entregue atende à especi ficaçõc!'> 
exigidas pelo edital. 

20.4. ~o caso de o objeto não atender às especi!icaçõcs. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (do1.c) horas. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2 1.1. Entregues os produtos/executados os serviços, c csti verem em perfe itas condições. atestado 
pela CO:'\TRJ\ TI\ TE. será recebido por servidor especialmente de ignado. que assinará o termo d~ 
recebimento. 

2 1.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \Cnccdora ti\cr atendido todas a-, 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 

2 1.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela rcspecti\a área sol icitante c atendidas as espccificaçõe~ c condiçõe~ c.'.igidas ncst~ 
edital. 

2 1.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua rcsponsabilidad~. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serv iços. 

22. VIGI1:\CIA 
22. 1. O rnvo de 'igência da /\ta de Regi~tro de Preços !'>erá de 12 (do;.c) meses. sendo vedada sua 
prorrogação. 

22.2. A vigência do contrato não ultrapassará 3 I de Dcl'.cmbro do exercício corrcnt . a contnr da data 
de sua assinatura. tendo início e vencimento em dia útil de expediente. dcve1 
c incluir o último. 
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23.1. O pagamento à contratada será efetuado pela ecrctaria Vlunicipal de Administração. Fazenda~: 
Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. 
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definit iva dos produtos/serviço . com apresentação da notas 
fi scais do(a) fornecimento/Execução do , erviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

23.2. O pagamento deverá ~cr efetuado em P,'\RCTLAS proporcionais mediante o(a) 
fo rnecimento/prestação dos serviços. à medida que forem cntrcgu~:. os mesmos. não de\'endo estar 
\'inculado a liquidação total do empenho. 

23.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas liscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas ~acionai. Estadual e Vlunicipal. regularidad~: 

re lativa à , cguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT ' . com a Justiça do 
Trabalho (Certidão :..!cgativa de Débitos Trabalhistas - C D r), bem como a quitação de impostos ~: 

taxas que porventura incidam sobre o produtos contratados. inclusi,·e quanto o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer , atureza ISSQN. 

23.-t. i\ periodicidade do pagamentos será mensa l. 

23.5. Para Iins de pagamento. a contra tante responsabili;ar-se-ú apenas pelos produtos/~cn iços 
devidamente autorizados c certifi cados pelos gestores do contrato. 

23.6. i\ atestação da fatura correspondente ao fornccimcnto lexecução caberá ao Ji scal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 

23.7. Caso sejam verificadas divergências na ?\ota Fiscallratura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o pra;.o de pagamento até que esta pro\ idencic a::-. 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

23.8 . o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a parti r da data de 
recebimento do documento corrigido. 

23.9. i\ contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram ent regues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 

23.1 O. A contratante poderá deduzir do montan te a pagar os valores correspondcntt:s a multas ou 
indcnizaçôcs dev idas pela contratada. 

24. 00 CRITÉRIO DE REAJ USTE 
24.1. Os preços serão fixos c irrcajustá\'cis. exceto nas hipóteses decorrentes c devidamente 
comprovadas das situaçôes previstas na alínea "d .. do inciso li do art. CJS da Lei n" 8.666/1993 ou do 
artigo 18 do Decreto Vlunicipal n° 056 '20 17. de 19 de Dezembro de 2017. 

24.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, se rá efctuad a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na fo rma da alínea --d" do rt. 65 da Lei n. ' 
8.666/93. 

]7 
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25- DAS PE~ALIDADES 
25.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjud icatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) !->Uspcnsão temporária de par!lc tpar de licitéH,:õcs c impedimento de contratar com a 

, EC R.ETARIA VI U ICIPAL 0 1: SAL; DE: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Admi nistração Pública. 

25.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação. implicará na inc idência de 
multa de I% (um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30°'o 
(t ri nta por cento ) do respectivo valor: 

25.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

25.3 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto li citado implicará na incidência de multa dt.: I 0° o 

(dez por cento). calculada obre o valor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas: 

25.4 -A aplicação das penal idades será precedida da concessão da oportun idade de ampla dcCcsa por 
parte do adjudicatário, na f01ma da Lei: 

25.5 - Os valore resu ltantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pelu 'ia administnll i\ a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (du) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicuçno. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da execução fiscal. 
usscgurado o contraditório c ampla dd"csa: 

25.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não manti\ er a proposta. 
fa lhar ou frauda r na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração fa lsa ou 
cometer fraude fi scal. garantido o devido procc so legal. ficará impedido de licitar c contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinan tes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apl icou .t 

penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste edital c das demais cominações kgais: 

26 - OBRIGAÇÕI~S DA CONTRATADA 
26.1 - Reparar, corrigir. remover, substituir. desfazer c rcf~lzc r, prioritária c cxclusi\·amcntc. às !->U <:b 
custas c riscos. num prazo de no máximo de 12 (doze) horas. quaisqut.:r vícios. dcf"eitos. incorrcçõc~. 
erros. ralhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fórncccdora ou fabricante . 

26.2 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuí1.o causados por seus empregados ou 
representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusi\'c os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defei tos, constatáve is nos prazos da g rantia. mesmo expirado o 
prazo. 

IX 
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26.3 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da liscali;:açào do setor competente. não 
eximi rá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento elas obrigações pactuada~ 

entre as panes; 

26.4 - Efetuar a imediata correção das defic iências apontadas pela Contratante. com relação a 
execução do objeto: 

26.5- Mamer. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habil itação descritas no preseml..! 
Edi tal: 

26.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto; 

26.7- Obter todas as licenças, autori/açõcs c franquias ncccssúrias a execução do obje to contratado. 
pagando o~ emolumento~ prescritos 1..!111 lei. 

26.8- Acatar as exigências dos Podere Públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

26.9 - Rc pondcr integralmente por perdas c danos que 'ier a causar à Adm in i. tração Públ ica ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outra~ cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

26.10 - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabalhistas, previdenciários. fisca is e comerciais rcsul tantes da execução do contrato: 

26. 11 -Outras obrigações constantes neste Edital c no cont rato administrativo decorrente. 

26.12- A CO. TRA I'ADA não será responsável: 

26.12.1 - Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

26.1 3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTIRAI\A não aceitará. sob nenhum pretexto. Ll 

transferência de responsabilidade da CO~TRATADi\ para outra. entidades. SCJam Cabricantc~. 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente \cdada a subcontratação. 

27. OBRIGAÇÜES DA CONTRATANTE 
27.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

27.2 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado: 

27.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisito" 
mínimos constantes do Termo ele Referência. 

27.4 Designar servidores municipais para. na qualidade de fi scal. acom 
do contrato: 
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27.5 - As decisões c providência. que ultrapassarem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

27.6 - otificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corrcti\ as 
necessárias: 

27.7 Comunicar à Contratada, atran~s do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto: 

27.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato~ 

27.9 - fornece r atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendida as Obrigaçõc:-, 
Contratuai : 

28 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
28.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. 

28.1. I. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações c pra;os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. cspccilicaçõcs c lentidão do cu cumprimento. 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos se rviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulare da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução. ass im como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de f~dtas na sua execução. anotadas na f'orma do parágral'o primeiro do 
artigo 67 da Lei 11° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da fàlência ou instau ração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modifi cação da fi nalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato . 
i) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento justificadas c determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c exarada no proccs:-,o 
i\dminist rat i\ o a que se refere o contrato. 
j) /\ supressão, por parte da Administração. dos sen iços. acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágra[() primeiro do art igo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escri ta da Administração. por prazo superior a 120 (cento 
c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, gra\·c perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda por repetidas suspensões que totali,.-:em o mesmo rra:to . independentemente do pagamento 
obrigatório de indcni/.açõcs pelas succssi\ as e contratualmente imprevistas desmobilizações c 
mobilizações c outras pre,·istas. assegurado ao cont ratado. nesses casos. o ircito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normali:t.ada a ituação. 
I) O atraso superio r a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admi 1 ra ão decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calan · ·de pública grm c 
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perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por pane da Administração. de área. local ou objeto para execução de sen iços. 
nos prazos contratuais. bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortui to ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prcjuíí'o das sanções penais cabh eis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a a ociação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do contrmo. 

29.- DA DISPOSIÇ Õ E GERAIS 
29.1 - Após a declaração do vencedor da licitação. não havendo manifestação dos licitantes quan10 ú 
intenção de interposição de recurso. o pregoeiro lavrará a ata da sessão e submeterá o processo ú 
homologação da autoridade competente: 

29. 1.1 - \'o caso de interposição de recurso(s). após pro!'crida a decisão quanto ao mesmo. <~ 

autoridade incumbida da decisão homologará o objeto licitado: 

29.2 - O vencedor obriga-se a aceitar. nas mesmas condições da proposta. os acrcsc1mos ou 
supressões do valor inicia l atua lizado do objeto da presente licitação. nos termos do art. 65. ~ I (•. da 
Lei no 8.666 93; 

29.3 - A PREFEITURA Mü. IC!PAL DE 8UR1TIRA:-:A poderá rc,·ogar a licitação por razões d~.: 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente c sulici~..::m~: 
para justificar ta l conduta. devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro\ ocação de terceiros. 
mediante parecer escrito c devidamente fundamentado: 

29A. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem 
objeção.' enha. após julgamento desfa, on'n e!. apresentar falhas ou irregularidades que o , ·icicm. 

29.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena c irrevogável das rcspccti\a-., 
ex igências e condições. 

29.6. O(A) pregociro(a) ou a Autoridade upe rior. em qualquer fase da licitação. poderá promO\ cr 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 'edada a inclu-,ão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da ses ào pública. 

29.7. ~ão serão considerados motivos para desclassificação si mples omissões ou ~..::rros formais d ... 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes c não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, c que não firam os direi tos dos demais licitantes. 

29.8. As normas discip linadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação da 
disputa entre os interessados. dcsd~..:: que não comprometam o interesse da Administração. a finalidade 
c a segurança da contratação fornecimento 

29.9. Em caso de discrepância entre os anexos c o LditaL prevalecerá a rcdaçã deste instrumento 
con vocatório. 
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29.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública. de' crá 
fazê-lo tão logo seja contratado o objeto do presente certame. 

29. 11. Os autos do respectivo processo administrati,·o que ongmou este edital estão com vista 
franqueada aos interessados na licitação. 

29.12. As decisões do(a) Pregociro(a), bem como os demais atos de interesse dos lic itantes serão 
publicados na Imprensa Oficial. caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

29. 13. Na hipótese de o processo licitatório ,·ir a ser interrompido. o pra;~o de validade das proposta!-> 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

29.14. O proponentes são responsávci pela fidelidade e legitimidade das informações c do::
documcntos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29. 15. A homologação do resul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29. 16. /\os casos omissos aplicar-sc-ào as demais disposições constantes da legislação vigente. 

29.1 7. a contagem dos prazos estabelecidos neste Ed ital. excluir-se-á o dia do início c incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

29.18 O Edital c seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do sitc 
'' \\ ,,·.buritirana.ma.go' .br ou obtido!-> mediante solicitação ao Pregoeiro c o pagamento no valor de 
R. 20.00 (\ intc reais). a ser recolhido atra\ és de Documento de t\rrccadação \lunicipal D:\\1. 
estando disponh·cl para atendimento em dia úteis. das 08:00 às 12:00 horas. na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

ri tirana (Yli\). 21 de !aio de 2019 

Pregoeiro Municipa l 
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------------------

Prezados cnhorcs. 
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de ele 

(empresa). com sede na cidade Jc à Rua . n." 
inscri ta no C. PJ/MF sob o número neste ato represen tada por 

----------------------- · portaJor do CPF n.0 
_ c R.G. 11.

0 
_ • abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana, os preços infra di criminados para a aquisição 
de peças c equipamentos para poços artesianos, objeto do PREGÃO PRE ENCIAL ~o 026/2019 -
CP L: 

:uND [QTD: 
-

[P. TOTAL P. NT. -ITEM OBJETO 

Cnd. 3 

I Und. 5 
--; 

F I Und. 2 
2 Und. 

:L ;~ 
·---

I 2 --- 1-
. Mts j 500 

Mt 500 

2 

3 Bombeador submersível I 8,00CV 

4 Bombeador submersível p/ I O,OCV 

1 __ 5 - · Bombeador submersivel_pL13.0CV 

L 6 . Cabo aço gah. 6.-lOmm 6;.;. 7 I\ I· I -1 

7 . Cabo aço g~8.00mm 6:\.19 5 16 

. Mts I 500 

Mts 500 

.---- 8 __ Cabo aço ga l\'. 9,50mm 6.x 19 t\F 3/8 _ _ __ _ 

9 l cabo eletrico olivinil Oex 0,6/ IKV 3xl 0mm~ 
l Mts I 500 ----I O Cabo eletrico olivinil nex 0.6/1 K V 3x 16mm~ 

Mts 500 ·---li _Cabo elctric_Q_p_9 li vinil flex PP (0.6 I KV) 3x4mm~ 

12 Cabo clctrico poli \ inil nex PP (0.611 KV) 3x6mm~ Mts 500 

. C01~.motob. subA" de 19 ~ 29l·. de 5.0c ' mono. l nd . 2 

Con· .motob. subA" ele 19 a 29E de 5.0/5.5c' trif. Und . .., 
-- r--

-~ Une!. 

Und. I 

Und. I 
~--

---

Con· .motob. sub.6" de I O a 20E de I O,Ocv trif. 

17 Conj.motob. sub.6" de I O a 20[ de 13,0cv tri f. 

_ I L_,_ Contactor p/acionamento de bomba submersa Pç lO L 
1\ 9 

-
1 Pç_ lO ----

P · lO 

19 _Corpo de c tagi_o bomba submersa 

~20 Cun·a ga lv . I I 2" 
21 Cuna >al v. 2" - ·---c--p lO 

r----

-------
22 

Pç lO 
- r 

Plf lO 

23 Cun a gah . 3" 
r-24--~~~--~-----------
1 • Disco grafite motor sub. 6" de 1-1.0 a 37.5c' 

25 . Disco grafite motor suh.6" de -1.0 a IJ,Oc\ Pç lO 

26 Di ~co orafitc motor ~ub . · l" de 2.0 a 6.Qc, ---C?._- Pç lO 

l __17 ___ ~ora de ~~0 completa_ Pç lO 

")' _J 
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~ ~ • Grampo SV ga iY. l/2° 

,___29_~mpo SV galv. 3/8° 

Pç 20 I 
Pç f :w~-==- I-

30 

l 
Pç lO ,_ 

Pç 50 I 

Jogo de past ilhas de aço ino:-. 

31 Luva galv. I 1/2" 
I Pç 50 
l Pç 20 I 

32 Luva galv. 2" 

33 Luva ga lv. 2 1/2" 
1otor sub.2.0/ 3,0/3,5CV 2201380/-1-IOV 

r--~ 
1 
monoí./tri fásico de 4" . ~nd . / 
Motor sub.dc 4.0/4 .5CV 220/380/440V monof.ltrifásico I 

2 

35 de 4" 1 Und. 3 _j 

Motor sub.de 5,0/5,5CV 220/380/440Vmonof./bif./trif. I 3 

2 

I 

36 de 4" Und. 
~~37~-+~M~o-to_I_.s_u_b-.d-e-6-,0-/-7-,5-/C_V __ 3_8_0_V_t_r_ifu-.s-ic_o_d_c_4_'_' ____ ,~n_d_· ~------~ 

Motor sub. 5,0CV 220/380/440V monof./bi f./trifásico 
38 de 6" 1 L; nd. 3 

\1otor sub. 7.5/8.0C'V 220/3 80 1-IOV 
39 monor.lbif.ltri fásil:o de 6" Lnd. .., 

-----
Motor sub. IO,OCV 220/380/440V monof./bi f.lt rifásico 

2 

20 

20 iplc ga lv. 2" I} 
Pa inel CPD 220/440V mon/bil'. de 3.0 a 5.0c ' p/bomh~ 
sub. l 'nd. 5 - - -

44 Paine l CPD 380V trif.dc l i ,O a 12.0 c' p/bomba sub. 1 Und. ') 
,_ - -· - ---- - - --- · - - --

45 Pastilha de f1!lOio motor su b.dc 7.0 a 13,0cv l.Jnd. 10 

I 46 I Pastilha de apoio motor sub.de I ,O a 6,0cv Und. lO 

I 47 Registro de I 1/2 Pç 10 

I I 48 lO , Registro de 2 
~ 

Pç 
'-- --- -

I 49 

50 

51 

52 

Reoist ro de 2 I 2 e -
Rcgi~tro de 3 

~ -
!'oco de sustentação bomba sub. Al _!_l/2" 

Toco de sustenta ão bomba sub. AI 2" 

53 Toco de sustenta ão bomba sub. AI 2 112" 

~ _5_4_ . Tubo galv. I 1/2" x 3,00mm_ 

55 . Tubo ga h . de 2" :-. 3~0mm 

56 . Tubo ga lv. 2 J 12" :-. 3.35mn_l 

57 lubo PVC cdutor classe hca\ ' I 1 :\. 3 mt ~ -. - ---
I 58 Tubo PVC edutor classe hcav~' 2 x 3 mts 

L 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

Uniãogalv. 1 1/2 AJ 

União ga lv. 2 AJ 

Un ião galv. 2 112 

_Un ião ga lv. 3 AJ 

Vah ula csferica I. 1/2" 

\'ah ula c~ fcrica 2" 

Vah ula esfcrica 2 112" .__ ___ _ 

-

p lO 
- - t 

Pç 5 
. I 

l 
i 

I 

l nd. 5 

Pç 30 

Pç I 30 
Br 50 

13r 50 

Pç lO 

P<[_ _J_O 
P · lO 

I 

-~ -· 

--

--

--

I 
~-

~-

. 

---
I r 

+ 
r 
-- -
I 
I 

+ -
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Pç 

67 I Revestimento Geomecânico Dn I 00 x 4 x 4 mts Br 

68 Filtro Geomecânico Dn I 00 x 2 x 0.75 mm 

000094 

5 

____ _J 

10 -I_ 
lO~ 

~---- TOTA~-- ~---

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

c) O preço total da proposta é de R _ ____ ) 

lomc, Assinatura do Responsável da Empresa 
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TER.\110 DI~ REFE Rf::\'CI A 
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OBJ ETO P. UNT. P. TOTAL 

Bombeador submersível I 3,0 e 3,5 CV 

Bombeador submersivel I 5,0/5,5/6,0CV 

3 Bombcador submersivel p/ 8.00CV __ 

4 _ _ Bombeador ubrncrsiv~Q/ I O.OCV 

,__ 5 _ Bombcador submcrsi~/ 13.0CV 

6 _ Cabo aço gah . 6,40rnm 6x7 /\F 1/4 

7 Cabo aço galv. 8,00mm 6x 19 5116 

8 Cabo aço ga lv. 9.50mm 6x 19 A f- 3/8 

~-9 __ Cabo clctrico polivin il fl cx 0.611 K V 3x I Omm~ Mts 500 

__ 10 __ Cabo clctrico p_oli\ in_il flex 0.6 IKV 3xl6mm: Mts l 500 

li _ Caboeletricopoli,inilflc.\PP(0.61KV)3.\,Imm' Mt~ 500 
1 

2.197,30 6.591.90 

2.681,98 13.409.90 ·--
3.468.94 6.937.88 
~ -

-1.239.95 1 8.479.90 

5.836.51 ~ 11.673.02 
r-

8,48 4.2-10.00 

25,50 12.750.00 

3 1.6:2 15.810.00 

25.28 j 12.6-10.00 
- I 

-13.0-1 21.520.00 

11.67 5.835.00 

12 _Cabo elctrico 2olivin il flex PP (0.6/ 1 K V_l3x6mm 2 Mts J 500 16.-15 8.225.00 

1 13 Conj.motob. sub.4" de 19 a 29E de S,Ocv mo~ l ~2 8.2-12.-14 ' 16.484.88 

14 Con'.motob. sub.4" de 19 a 29E de 5,0/S,Scv trif. ~ l~ 2 --8-.0-96.Wf16.192.-IO 

15 Conj.rnotob. ub.6" de I O a 20E de 8.0cv bif. Lnd. I - - -- - ~ I 11.109.47 

_ 16 __ Çot~j . rnotob.sub.6"dc l0 a20[dc IO .Ocv tri l'. l 1nd . l 12.167.06 
l 

~ 7 Conj.motob. sub.6" de I O a 20E de 13.0cv tri í. 

l8 __ Contactor p/acionamcnto de bomba submersa 

,__ 19 _ Corpo de c tagio bomba s~bmcrsa 

20 _ Cuna gah. I 1/2" 

2 I _ _ C un a ga I". 2" 

22 _ Cun a gah ~ 2" 

23 Cu n a o ai\. 3" - -" --
24 Disco gra fi te motor sub. 6" de 14.0 a 32J.cv 

25 Disco grafite motor ub.6" de 4.0 a 13,Üc\ 

26 Disco grafite motor sub.4" de 2,0 a 6.0cv 

27 Est.:ara de apoio co t~eta 

r--28 , Gram~ SV__10lv. l/2° _ 

29 Grampo V gah. 3/8° ------
30 Jogo de pastilhas de aço inox 

L3_1 _ Luv~_l _l_/2_" __________ _ 

r-
..,.., 
JJ 

3-1 

_LU\ a _gah. 2" 

_LU\ a gah .. :2 1/2" 
1otor sub.2.0/ 3.0. 3.5CV 220 380 I·IOV 

mono U t ri fás i co de 4" 

I Un~d l 12.7_06.67 1 
I Pç lo 65:2.83 
-- p~ 9 - :235.761 

• , - j • 

l'ç I O 6..,.66 

Pç 10 

Pç 10 

107.63 

19-1.61 

239.2.., Pç lO 
· Pç]- 1 o_,_ 

_ , 

Pç 10 
977.53 -~ 
398,-19 

~- - ' 
Pç lO 368.68 

Pç 1 I O 727.87 

Pç 20 , -1 .-13 

Pç l 20 5.40 

Pç T lo 330,2) 

Pçl=SO~= 19.s ] 
Pç . 50 . 28.6 

20 51. 9 

L nd. 2 

11.109.1~ 

12.167.06 

12.706.67 

6.528.30 
-

2.121.8·1 

676.60 

1.076.30 

1.946. 10 

2.392.70 

9.775.30 

3.98-1.90 -
3.686.80 

7.278.70 

88.60 

108.00 

3.302.50 

976.50 

l.-131.50 

1.033.80 

7.5 18.00 

~6 



35 

36 

38 

39 

40 

4 1 

42 

.. ~~ ... . 
~ . 

"-!.) 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Motor sub.de 4,0/4,5CV 220/380/440\f monof.ltrifásico I 
de 4" --4--=U:...:.n:...:.d:...:.. +--.::..3_---=3:...:.._77_4....:.•.:_00"--' 
Motor sub.dc 5.0/5 .5CV 220/3 80/440V monof./bi f.ltri f. 
de 4" 

:vll)tor sub.dc 6.0'7,5/CV 380V trifásico de 4" ----
Motor sub. S.OCY 220/380 440\f monof.lbif. trifásico 

1 de 6" -------
Motor sub . 7,5/8,0CV 220/380/440Y 

. L;ncl. j 3 

L'nd. 2 

I Und. 3 

,_3.774.QQJ 
3.989.4~ I 

t 

D 91 ,19 l 

000096 

11.322.00 

11.322.00 

7.978.88 

17.373.57 

monof./bif.ltrifá ico de 6" 
Motor sub. 1 O.OCV 220/380/440V monof./bif.ltrifásico 

Und. 2 I ~092.67 .j_ 12 .185.34 
1 

de 6" L nd . 2 

_ iplc !0h . I Y~ 
1 

Pç 20 

l\iplc gah . 2'_' __ Pç _ 20 
Painel CPD n0/440V mon/bif. de 3,0 a 5,0c' p bomba 

7.3-10.,1 

15.46 i 
'-

30.58 

1-1.681 . 12 

309.20 

61 1.60 

43 ub. Und . 5 2. 108,22 I 0.541.1 O 

44 , Painel CPD 380V tri f.de 11 ,0 a 12,0 cv p/bomba sub.~~2=--- 1.857,54 3.715.08 

45 Pasti lha deapoiomotorsub.de 7,0a 13,0cv _j u nd. 10 i--160.71 1 ~7.10 
1
_ 46 _ Pa. tilha de apoio motor sub.dc 1.0 a 6.~ - lJnd. I O 146.88 1.468.80 

.-----<17 _ Registro de 1 Y:- __ _ 
48 Rcui stro de 2 ~ __ ... ____ _ 

___:!9 Registro de 2 Y2 

50 Registro de 3 

51 Toco de sustentação bomba ub . AI I 1/2" 

52 ·1 oco ele sustentação b~nba sub. /\I 2" 

53 I oco ele sustentação bomba 'iUb. /\1 2 112" 

5·1 lubo gah. I I '2" :-.. 3.00mm 

55 __ ._J'ubO ga h . de 2" X 3,00111 111 

~--56 Tubo aa1v. 2 112" x 3,35mm 

r 

57 Tubo PVC edutor classe heav)' 1 I /2 x 3 mts 

58 Tubo PVC edutor classe hca ' 2 x 3 mts 

59 ~União ga lv. I I /2 AJ 

60 União gah . 2 i\J - "" 
6 1 

62 

63 

_ L'n iào ga h . 2_Y:-__ 

~nião gah . _J_A_J _________ ___ _ 

Vah ula esfcrica I. 1/2" 

66 Vah ula csferica 3 

67 Re\cst imento Geornccânicn Dn 100:-..4 :-.. <l rn b -- -
68 Filtro Gcomccânico Dn I 00 :\. 2 :-.. 0.75 mm 

Pç lO 75,07 750.70 

Pç I 10 14-L96 1 I .449.60 

. Pç . 10 ,._ 246,54 1 2.465.40 

-~ Pçj_2 ~96.46 _ 2.982.30 -
Und. 5 973.36 4.866.80 - t 

. Lnd . l 5 1.131.52 5.657.60 

L nd . 5 1.198.17 5.990.85 

1\: 30 31 '"1 .69 9.530.'"1() 
I -

Pç 30 ·- 387.18 11.62·1.·10 

~ 545,38 16.361.40 

l3r 50 . 290.44 14.522.00 

Br 50 344,68 . 17.23-1.00 
~ - I 

Pç lO 57.14 571.10 

Pç 10 95.97 959 . ..,0 

I\ I O 136.86 1.368.60 

~~o 
·-- -- I 

_ 178.l4-- 1.781.JO 

o 119,75 1.197,50 

I ç 10 -r- 222.37. 2.223. 7 0 
I 

Pç 5 296.51 I .482.55 

1\: 5 482.13 2.410.65 

Ih lO 165.67 1.656.7 0 

nr __[___!_o 75.21 752.10 
--TO 'ALl 451.688.86 

----
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Yfunicipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA H ABlLlTAÇ ÃO 
1.1 -A licitantes deverão apresentar os ~egui ntcs documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual: 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cada tro acionai de Pessoas Jurídicas (C\P J); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal c Seguridade Social (Tributos c Cont ribuições 
Federais e Dh·ida Ativa): 
e) prova de regularidade para com a Fazenda I:stadual do domicílio ou sede do licitante (Tributo~ c 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa): 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regu laridade relati va ao FGT . representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. emitido pela Caixa Econômica rederal 
h) Certidão negativa de falência c recuperação judicial e:-;pcdida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a men o de 60 dias da data fixada pa ra a bertura da L icitação : 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício ocial, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis c apresentados na forma da Lei. em cópia autenticada. que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substi tuição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
i.l) A boa situação fi nanceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG). 
Solvência Geral (SG) e Liquide/. Corrente (l.C). os quais dc\'em ser maior que 1.00. resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG 
1\'11\'0 CIRCL ILA\ 11 : ' R!-t\1.1/,\ \ ' U. A LOI\GO PRA/0 
PASSlVO CIRCULA:\ J'E t l ~ XIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------- -----r---------

PA IVO CIRCULA~TE t F:XJGIVE!. A LO GO PRAí'.O 

I. C 
ATIVO C'IRCL ' !.AN i l: 

PASSIVO CIRC'LI.Al 11 : 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos de,·crâo estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço c do capital social. deverá ser apresentado. j untamente 
com os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) 'erâo considerados aceitos como na fo rma da Lei o balanço patrimonial c demonstraçõc-, 
contábeis assim apresentados: 
i.S. l ) sociedades regidas pela Lei no 6.404 76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fo tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio o licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabi I idade limitada ( LTDA) : 
-por fotocó pia do Li' ro Diário. de' idamcnte autenticado na .Junta Comerei· 
licitante ou em outro órgão cqui,·akntc: nu 

28 
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrado ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do lici tante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fo tocópia do Balanço de Abe rt ura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis den:rão estar ass inados por contador ou 
por outro profiss ional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
j) Prova de inscri ção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. rclati\'o ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, lirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menore~ de 18 ano~ 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. sah·o na 
cond ição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimp lidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-I\ da Consolidação das Leis do 
l'rahalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'1 5.452. de 1'1 de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTAS 
2. 1 Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do ser\'iço/entrcga do 
produto; 

b) Compreender toda as despesas. tais como: custo~ diretos c indireto~. tributo::. incidentes. ta'\ <! 
de admin istração. serviços. encargos sociais. trabalhistas. cguros. treinamento. lucro. 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste ! ~ditai c seus 1\nc:--os. 

c) 'erem irreajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipótese expressamente 
previstas em lei; 

2.2 A CO TR.ATJ\DA deverá planejar o fornecimento serviço à medida que for solicitado pêlo 
gestor do contrato; 
2.2. 1 - O objeto será emreguc/cxecutado imediatamente nos dias. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato. J\ entrega será promo\·ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
2.3 O pra1.o de validade da proposta scrú de 60 (sessenta) dias. comados a panir da data de cntrcg.t 
da mesma: 
2.4 Uma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
alterações ou alternativa nas condições/especificações estipuladas. Não serão considerada a~ 

proposta que contenham entrelinhas, emendas, ra uras ou borrões: 
2.5 - Quaisquer tributos. custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preço~. não sendo considerados pki to:-. 
de acréscimos a qualquer tí tulo. 

3- DAS PENALIDADE 
3.1 - o caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado. bcn como no atraso na 
execução comratual. o adjudicatúrio ficará sujeito às penalidades abaixor\cla ·ionadas. garantidt~ 
prévia defesa em regular processo administrat ivo: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

c) uspensão temporári a de participar de licitações c impedimento de contratar com a 
Prefe itura Municipal de Buritirana - MA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia. 
calculada sobre o valor total do cont rato. até o limi te de 30% (trinta por cento) do respectivo valor: 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administ ração Pública promover as medidas cabíveis: 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I Ü0 o 

(dez por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das dcmai ~ 

sanções estabelecidas: 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 
3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administrati\ a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar ela data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito c com os encargos da execução fi scal. 
assegurado o contrad itório c ampla defesa; 
3.7 - O participante que cn cjar o retardamento da execução da licitação, não manti' cr a propo~w. 
fa lhar ou frauda r na execução elo contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fi scal. garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração. pe lo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os mo ti vos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que aplicou "l 

penalidade. sem prejuí1..o das multas prc' istas neste edital c das demais cominações legais: 

4 - DA OBRIGAÇÕES DA COYfRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de ' crviço/Fornccimcnto. emitida 
pelo gestor do contrato: 
.t.2 - Reparar. corrigir, remover, substitui r, desfazer c rcl~1zcr, prioritária c cxclusi,·amcntc. às sua" 
custas c risco . num prazo de no máximo de 12 (do1c) horas. quaisquer ,·ícios. defeitos. incorrcçõc:-.. 
erros, fàlhas c impcrl'ciçõcs. deco rrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante . 
... 3 - Re ponsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus cmpregauos ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiro , inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatá\'cis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 
4.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscalização do setor competente. não 
c:-.. imirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuada~ 
entre as partes: 
... 5 - Efetuar a imediata correção das Jcficicncias apontada~ pela Contratante. com relação "l 

execução do objeto: 
-L6 - Manter. durante a vigência do Contrato. todas as condições Jc habilitação dcsc ·i tas no Edital: 
... 7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar qu isquer condiçõe:-. 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prc udicar a pcr f'c it<~ 
execução do objeto: 
4.8 - Obter todas as licenças. autori/açõcs c franquias necessária~ a c.\ccuçf 
pagando os emolumentos prescri tos em lei . 
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-t9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. às suas expensas, as multas que lhes sejam 
imposta pelas autoridades. 
4.10 - Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar à Administração Públ ica 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
~.11 - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos traba lhistas. prc\'idcnciários. liscais c comercia is resultan tes da execução do contrato: 
-U 2 - A CO TRATADA não será responsável: 
4.12.1- Por quaisquer trabalhos, ser iços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
4.13 - A Prefe itura Municipal de Burit irana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência 
de responsabilidade da CO TRATADA para outra entidades. sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕE DA CO~TRATA~TE 
5.1 - A Contratante. durante a vigência do contrato. se compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com obscn ação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado: 
5.1.2 - Rejei tar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mínimos constan tes do Termo de Referência. 
5. 1.3 Designar servidores municipais para. na qualidade el e fiscal. acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 
5.2 - As decisões c pro,·idências que ultrapassarem a competência do sen·idor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo háb il para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
5.3 - otificar a empresa, por escrito. sobre imperfeições. fa lhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas cotTeti' as 
necessárias: 
5A Comunicar à Contratada. atra vés do executor designado. qualquer problema que ocorra durante 
a execução do objeto: 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato: 
5.6- Fornecer atestados de capacidade técnica quando so licitado, desde que atendidas a Obrigações 
Contratuai : 

6 - DO ISTEMA DE REGI TRO DE PREÇOS (S RP) 
6.1 . Requer-se seja o procedimento licitatório rcali/.ado pelo Sistema de Registro de Preços haja 
' ista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão ela administração. obsen ando-se o 
disposto no art . 15, li. da Lei n° 8.666 93. rcgu lamemado pelo Decreto Municipal 11° 056/2017 c Lei 
n° I 0.520/02, regulamentada pelo Decreto Ylunicipal n° 005/2013. 
6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns. 
nos termos da Lei n° I 0.520/2002 c do Decreto Ylunicipal n° 005/20 13. que regulamenta <~ 

modalidade do Pregão. por possuir características gerais c espccílicas usualmente encontradas no 
mercado. podendo. portamo. ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a 
obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

; I 
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AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

ANEXO Jl 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2019- CPL 

O abaixo-assinado. responsável legal pela Empresa 

. \em pela presente informar a Vs . • as . que o r. 

000101 

de 

____ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida. 

podendo a sinar atas e demais documentos. interpor recursos c impugnações. receber notificação. 

tomar ciência de decisões. ass inar propostas e rubricar documentos das demais licitantes. recorrer. 

desistir da interposição de recursos. acordar. formular lances \ crbais. enfim. praticar todos os atos 

inerentes ao certame. 

Atenc iosamente 

-
omc. Identidade c Assinatura do Responsável Legal 

(Com fi rma reconhec ida em cartório) 
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(MINUTA DO C O NTRATO) 

COYfRATO N° I 
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ONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
E Q UIPAMENTO PARA POÇOS ARTESIANOS, Q t:E 
ENTRE I CELEllRAM O MUNICÍPIO DE 
B URITIRANA (MA) E A EM PRESA 
_______ ,~A FO RVIA ABAIXO. 

/\os dias do mês de do ano de 20 I 9. de um lado. o M N ICÍ PIO DE BURJTJRA~A . 
CNP J/MF n° O 1.601.303/000 1-22, com cdc administrativa na /\ , .. Senador La Rocquc s/n, Ccmro. 
por seu Prefe ito, VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro. casado. agen te político. 
portador da cédula de identidade de n° I 404925 SP-Yl/\ c do CPF n° 343 .983.333-04. doraYantc 
denominado simplesmente de C ONTRATANTE c. do outro lado . a empresa 

. pessoa jurídica de dire ito pri vado in. cri ta no C P.l sob o n 
. com sede na . neste ato representada pelo. Sr. 

portador da cédula de identidade de no c do C PF n° 
doravantc denominada simplesmente de C ONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n° 026/2019 - C PL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conOitar, resolvem, de comum acordo. celebrar o prcsemc 
contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 c Lei n° 8.666/93 . med iante as cláusulas c condições eguintes: 

C LÁ USCLA PRIMJ:<::IRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste cont rato a aqui sição de peças c equipamentos para poços artesianos. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 026/20 19 - CPL c seus anexos. que indcpcndcmc tk 
transcrição integram este instrumento para todos os fins c c!'citos legais. O presente cont rato esta 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇ Õ ES DA CONTRATADA 
a execução do objeto do prc ente Comrato. obriga-se a CO. l'RA I ,\D/\ a envicJar todo o empenho 

c dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento el os encargos que lhe~ são confiados. 
obrigando-se a inda a: 
I) inic iar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/ lornecimcmo. emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana- Yl/\, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fi scais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipul ado por este contrato para a execução do objeto: 
lll ) reparar. corri gir. remover ou substituir. às sua~ exp~:nsas . no tota l ou em pane. o objeto d~1 

contrato em que se verilicarcm incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV ) comunicar à FISC.\LI /./\(,'ÃO qualquer irregu laridade c pro' idênc ius a ~erem tomada~ n,J 
execução do objeto : 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos c tl:cnicas adotados: 
V I) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao 'O 'TRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou c ulposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações cont ratuais ou lega is a que esti,e r su. cita: 

'' 
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VII) :vlantcr duran te o prazo de execução do Contrato as exigência~ de habilitação c qualificação 
ex igidas na lici tação; 
Vlll ) O licitante CO. 1TRA T 1\00(1\) responderá, perante o usuário. por evcntuai danos morais c 
matcriai resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRJ\TI\NTE não aceitarú. sob nenhum pretexto. a transfcrênt:i<.1 
de responsabilidade da CO TR/\T/\DI\ para outras entidades. ·~.1am fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁ U 'CLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO,TR.ATJ\:\'TE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTR/\T/\NTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchida~ a~ 

formalidades previstas neste Cont ra to: 
11) Designar o servidor __ para. na qual idade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Cont rato: 
Ill) Comunicar à contratada, através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁ USULA Q UARTA - 00 PRAZO DA VIGÊ CIJ\ E EXEC ÇÃO DO CO:\'TRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (do;e) meses. sendo ,·edada a sua 
prorrogação: 
I I) 1\ 'i gência do presente contrato será de até 31.1 2.20 19. podendo ser prorrogada nos termos c 
condições previstas na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conform~ as 
necessidades da ecretaria Municipal de aúdc. 

CLÁ US LA QUlNTA - DAS CO~DIÇÕES DA ENTREGA 
I) 1\ CO TRA T 1\01\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo g~..:stor 
do contrato: 
I!) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais c horários designados pelo gestor 
do contrato c. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
li I) O recebimento somente será considerado efetuado após a anál ise minucio. a pelo sen·idor 
rcsponsá,cl. o qual \criticará c atestará se o objeto e'-:ecutado cntr~guc atende ús especificações 
exigidas pelo edi tal. 
li I) !\o caso de o objeto não atender às cspcci licaçõcs. a Contratada pro,·idcnciarú a 
substituição/correção dos mesmos. no pra1.o máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSt;LA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJ ETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se esti verem em perfeitas condições. atestado pela 
CO ITRI\lAI TE. será recebido por sen idor especialmente designado, que assinará o termo dL' 
recebimento. 
li ) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante 'enccdora tiv~r atendido todas a-.. 
condições especificadas no termo de re fe rência. bem como as especificações apresentadas n<l 
Proposta. 
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Ill) Os produtos/sen iços obje to deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem ~ido 
conferido pela respectiva área solicitante c atendidas as especificações c condições exigidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁli l'LA S I~TTMA - DAS CO~DIÇÕES DO PAGAME~TO 
I) O pagamento à contratada será elCtuado pela Secretaria Municipal de Administração. Fazenda c 
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. 
em até 30 (trinta) dias após a acei tação defini tiva dos produtos/serviços. com apresentação da notas 
fiscais do(a) fornecimen to/Execução dos erviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA proporcionai mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo estar 
'inculado a liquidação total do empenho. 
lll ) Para làzcr jus ao pagamento. a Contratada dc,·crá apresentar junto às notas fiscais. comJXO\açào 
de sua adimplência com as Fazendas acionai. l:stadual c :vlunicipal. regularidade rclati,·a à 
Seguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGT , com a Justiça do Trabalho 
(Cc11idão egativa de Débitos Trabalhistas - C DT). bem como a quitação de impostos c taxas que 
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Scn iços de 
Qualquer atureza - [ Q l . 

IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante rcsponsabili/ar-se-á apenas pelos produtos/scn iço~ 
devidamente autori zados c ccrti ficados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura correspondente ao fornecimen to/execução caberá ao fiscal do comrato ou 
outro servidor des ignado para esse IIm. 
VII ) Caso sejam verificadas divergência na ota Fiscal/Fatura. a comratante devolverá o documento 
fiscal à contratada. interrompendo-se o pra/.0 de pagamemo até que esta pro' idcncie as medidas 
saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII ) 'o caso de làturas emitidas com erro. a contagem de no,·o pra/o iniciar-se-á a parti r da data de 
recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se . ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 
os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

C LÁl.iSt;LA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de RS _ ( ) 

CLÁCSGLA ~O~A- DA CLAS IFICAÇÃO ORÇAMEYf ÁRlA E EMPE:\'IIO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

CLAéSC LA DÉCI.\1 A- DA FISCALIZAÇÃO DO CO:\TRATO 
l) O fornecimen to dos produtos objeto do presente contrato será feita 
Municipal de Saúde c atestado por servidor desta instituição, des ignado 

a Secretaria 
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Tl ) O rc ponsávcl pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
I li ) A Secretaria Municipal de .. aúde caberá a fiscali;açào da execução do objeto. Para tan to. serão 
nomeados fiscais que terão poderes para ex igir da contratada o perfe ito atendimento as cláusula-. 
contratuai . 

CLAÚSULA DÉCIYIA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos c irrcajustávcis. exceto nas hipóteses decorrentes c devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea .. d" do inciso li do art . 65 da Lei n° 8.666/1993 . 
ll) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c 
a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do Art. 65 da Lei n.'' 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CO~TRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos art igos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
l) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumpri mento de cláusulas contratuais. especificações c pra;os. 
b) O cumprimento irregular de clúusulas contratuais. cspecilicaçõcs c lentidão do seu cumprimento. 
levando a Administração a compro\ar a impossibi lidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipu lados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O desatend imento das determinações regulares da au toridade designada para acompanhar c 
liscalizar a sua execução. a ·sim como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de fa ltas na sua c:-:ecução. anotadas na forma do parágrafo primeiro du 
artigo 6 7 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falênc ia ou instauração da insolvência ci\·il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razõc de intcres e público. de alta relc\'ânc ia c amplo conhecimento justificadas c determinada:-. 
pela má:-:ima autoridade Administrati\ a a que está subordinado o contratante c exaradas no processo 
Aclministrati \o a que se refere o contrato . 
.i) 1\ supn.::::.são, por parte da Administração. dos scn iços. ucarn.:tando modi fi caçõcs do va lor inicia l 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 (cento 
c vinte) dias. sa lvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
ainda por repetidas suspcnsõc · que totalii'cm o mesmo prai'.O. independentemente do pagamento 
obrigatório de indeni;açõcs pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações c 
mobili;.ações c outras prc\ istas. assegurado ao contratado. nesse:::. casos. o di reito de optar pcl,t 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorre ntes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública gra\ c 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normali;.ada a situação. 
m) 1\ não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto p' ra execução de scn iço-... 
nos pra;os contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especifica as nos projetos. 
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n) A ocorrência de caso fo rtu ito ou fo rça maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, em prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A ubcontratação tota l ou parcial do seu objeto. a assoc iação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCO:\TRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato . 

CLÁG 'CLA DltCJ\1A QUARTA - DAS PE:'\ALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer da~ obrigações ora estabelecidas. SUJeltarú a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 c Le i n° 8.666/93 . ga rantida pré\'ia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
lo caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\'ençado. bem como no atraso na 

execução contratual. o adj udica tário fica rá sujeito às penalidades abaixo relac ionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrati\'O: 

a) Advertência: 
b) mul ta; 
c) suspensão temporária de partiCipar de licitações c impedimento de cont ratar com a 

SECRETARIA MU lCIPAL DE SA , DE: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cont ratar com a Administração Pública. 

PAR.AG RAFO SEGC:\ DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1°'o (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO TE RCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias uteis restará caracteri;.ado o descumprimento total d<~ 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promo' cr as medidas cabh·cis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem ass im a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PA RÁG RAFO Ql 1:'\TO 
i\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla ck!Csa por pane 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resu ltantes da aplicação das multas previstas serão cobrado pela \'ia administrati\ a. 
deH.:ndo ser reco lhida no pnv.o múximo de I O (de;) dias corridos. a contar a data de recebimento dt~ 
comunicação. ou. se não atendido . .iudicialmente. pelo rito c com os cnc 1rgos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório c ampla defesa: 
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PARAGRAFO SÉTIMO - As multas porventura ap licadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabi lidade por perdas c danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUS LA DÉCT:viA Q INTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocquc (MJ\). comarca da qual o município de Buriti rana 

MJ\ é Termo Judiciário, com renúncia cxprcs a de qualquer outro. por mais pri\ ilegiado que sc.ia. 
para dirimir quaisquer dú\'idas ou litígios oriundos da execução deste contra to. 

E. para firmeza c como prova de assim haverem. entre si. ajustado c cont ratado. é la\Tado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido c achado conforme. é ass inado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CO~TRJ\TA TE 
Prefeito \t1unic ipal 

CONTR.J\TJ\00 
Representante Legal 

TESTEM 1 HJ\ : 

CPF/MF ----

CPF/MF ----

Buritirana (MJ\). __ de de 
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ANEXO IV 

OOOlOS 

MO DELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIME:\TO DO J:\C. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

OECLARAÇAO 

(~omc da Lmpresa) , inscrito no C\P.l n° por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da 
Carteira de Identidade !1° e do C PF n° . DECLJ\RA. para fins do 
disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n° 9.854. de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezo ito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre c não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na cond ição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representant e lega l) 

(Observação: em ca o afirmativo, as inalar a rc sa lva acima) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE C IÊNCIA 1:<~ CUMPRIME:\'TO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo li citatório Pregão Presencial n° 026/2019 
- CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buri ti rana - MA e confo rme exigências legais. que 
damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

I3uritirana- :'viA, de de ---

- -

Representante Legal da Empresa 

' \ 
10 
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PREGÃO PRESENCIAL No 026/2019- CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DEC LARAÇÃO DE ENQUA DRAVIENTO À LC l\'0 123/06 

000110 

A empresa _ DECLARA. sob as penas da lei. especialmente o disposto no art. 
299. do Código Penal Brasileiro. que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa. Empresa de Pequeno Porte. Microcmprccndcdor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) c que inexiste fato superveniente que implique no seu dcscnquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

13uritirana- VI l\, 

Representante Legal da Lmprcsa 

de 

. ' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2019- CPL 

A~EXO VIl 
(MINUTA DA ATA DE REG I T RO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No I ---

000111 

I\ C0\1ISSÃO PE RMA ENTE DE LICITAÇÕE - CPL. instituída por Lei 1unicipal. com 
sede c foro na cidade de Buritirana - M/\ na /\v. Senador La Rocquc s/n. Centro. ne~te ato 
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Osiran antos Sousa. bras ileiro. soltei ro. portador da 
cédula de identidade n° 422.644 S P-TO c do CPF n° 897.771.151-72. nomeado por meio da Portaria 
n° O 12/2017. no uso da atribuição que lhe confe re o Decreto tlunicipal n° 056. de 19 de Dezembro de 
2017. considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão. na fo rma presencial. para 
REG I TRO DE PREÇO ' n° _/_ publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 

_ . Processo 1\.dministrativo n° I 0.009/2019. RESOLVE rt:gi st rar os preços das empresas 
indicadas c qual ificadas nesta /\TI\ . de acordo com a classificação por elas alcançadas c na~ 

quantidades cotadas. atendendo as condições prc\'istas no Edital. sujei tando-se as panes às norma~ 
constantes na Lei n° 8.666/93, Lei 11° I 0.520/02 c Decreto Municipal n° 056/2017. em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. I\ presente /\ta tem por objeto a aquisição de peças c equipamentos para poços artesiano~. 
conforme Anexo f do Edital do Pregão Presencial n° 026/20 19 - CPL. que é parte integrante dc~ta 
/\ta, assim como a proposta vencedora. independentemente de transcrição. 

2. DO PREÇOS, ESPECIFICAÇÕE , Q UANTITATIVOS E FO H.l'\ECEDORES 

2. 1. Do quanti tativo 

ITEM 
QTO POR ÓRGÃOS 

PARTIC IP TES 
OBJETO 

I 

f~ 
2 

3 
..j 

5 

E 
6 
7 

8 

9 

lO 

-------
__ B_o_mbcador submcrsh cl p/ 3.0 c 3_.5_C_V __ _,,....--

Bombcador submcrsivcl I 5.0 5.5/6.0CV 

, !3ombcador submcrsivc.!_p{_ 8.00CV 

. !3ombcador submcrsivcl p/ I O.OCV 

Bombcador submcrsi\ c!..e.L!_3.0CV 

Cabo aço gah. 6.40mm 6x7 AF ~ 

Cabo aço ga lv. 8,00mrn 6xl9 5116 

---JI~ 

3 

5 

2 

2 

2 

500 

500 

500 Cabo aço ga lv. 9.50mrn 6xl9 /\ F 3/8 ___ 
1 
____ _ 

Cabo c lctric~olivi nil ncx º-=6 I K V 3x I Omm1 

Cabo cktrico poli' inil llo.:.\ 0.6 I K 3.\ 16mm
C.abo ck:trico poli\ inil lle.\ PP (0.6 I KV) 

500 

500 

li 500 3x4 mm1 

--~--~ ------

L Cabo clctrico polivinil ncx PP (0,6/l KV) 
12 3x6mm2 500 

QTO POR ÓRGAOS 
NÃO PARTICIPA~TE~ 

15 
..,-_) 

lO 

lO 

lO 

2500 

2500 i-- 2500 --
2500 

2500 

2500 

2500 

12 
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13 

14 

Conj.motob. sub.4" de 19 a 29E de 5,0cv 
mono. 
Conj.motob. ub.4" de 19 a 29E de 5,0/5.5cv 
tri r. ---

- 15 __Q>nj.motob.sub.6" de I O a 20L de 8.0ev bif. I_ 
Conj.motob. sub.6" de I O a 20E de I O,Ocv trir. l 16 

17 Conj .motob. sub.6" de I O a 20E de 13,0cv trií. 

18 Contactor p/acionamento de bomba submer a 

19 _Corpo de estagio bomba submersa 

20 Cun a oah. I L 2" -- -"' -
21 Cun a oah . 2" 

r-- ~ ~ -- ------1- -

lO 

lO 
5 

----c~--- 5 

I 5 
10 __ j __ 50 

9 45 ----
1 o 50 
10 50 
lO 22 Curva gah. 2 1/2" i 50 

23 Curvaga lv.3" 10 I 50 
~~~--~~~~~----------------------4-------~~------~------~ 

24 I Disco grafite motor sub. 6" de 14,0 a 3 7 ,Se v I O i 50 
r-----------~----------------~--~----4--------- -----~----- -

25 Disco grafite motor sub.6" de 4,0 a 13,0cv lO 
1 

50 
'-----'--------t------ ----- ' ----

~ 2_6 _ Di co grafite motor ub.4"~ 2.0 a 6.0c' ~ _ lO 50 

27 __ l.:.scor~de apoio completa 

~ _G rampo SV galv. l/2° 

I 29 Gram o V alv. 3/8° 
------1---

Qo __ ....:..:____...__;___;___.J....:..__;___ ----t---

l-3 _I ___ L=...t:...tv....:.a'-"g"""a-'-1 v..:.. . ....:.1....:1....:/2=-'-' ____ _ 

L 32 Luva g~l v.l.:_ 

.... 33 _ Lu\ a gah. 2 112" 
;\ 1otor sub.2.0 3,0 '3.5CV 220 380 ·140V 

34 monor.!tri fásico de 4" 
Motor sub.de 4,0/4,5CV 220/380/440V 

10 50 
20 100 ---------
20 100 
10 _ _ __ 1 ___ 50 

50 
50 
20 

250 

250 
100 

lO -----

35 monoí.ltriíásicode4" 3 15 
~----~~--'-------'---'-~------------------4-----------------.--------

Motor sub.de 5,0/5,5CV 1 

36 
1---

220/380/440Ymonoí.lb if.ltrií. de 4" 
---------1--

3 

37 Motor sub.de 6,017,5/CV 380V trifá ico de 4" 

I 
I 38 

---
Motor sub. 5.0CV 220/380/440V 
monof./b if.lt rifásico de 6" 3 
Motor sub. 7,5/8,0CV 220/380/440V 

39 monof./bif.ltrifásico de 6" 2 r-- ---------------------------------- ----- ------
Motor sub. I O,OCV 220/380/440V 

40 monof./b if.ltrifásico de 6" ----
_ 4 !_ i pie _ga lv. I Y2 _ 

42 _ 1iplc ga h . 2~ 
Painel CPD 220/440V mon/bif. de 3,0 a 5.0c' 

43 /bomba sub. 
Painel CPD 380V trif.de 11.0 a 12.0 cv 

20 

20 

5 -----

44 p/bomba ub. _ __ _ _____ 2 

45 ___ P_astilha de apoio motor sub.de 7,0 a lJ,Oc\ __ I_ 

15 ---
10 

15 

lO 

lO 

100 
100 

25 1-----

lO 
50 
50 46 Pastilha de apoio motor sub.dc 1.0 a 6,0cv 

lO 

lO 
lO 

lO 

----·------
~ 4_7 _ _ R_c_...!!._istro d_e __ l _Y:! ______________________ 

1 
50 

~ 48 Registro de 2 50 
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Registro de 2 _Y:_2 __ _ ~ 10 
Regi stro de 3 5 -- - -- -

I /2" 5 5 I Toco de sustentação bomba sub. !\I I --- -
52 Toco de sustemação bomba sub. A I 2" 5 
53 Toco de sustentação bomba sub. AI 2 1/2" 5 
54 I Tubo galv. l 112" x 3,00mm 30 
55 I Tubo galv. de 2" x 3,00mm 30 

56 lubo oalv . 2 1/2" :-. 3,35mm 30 

- -

I 
I 

I 

~7-_:-:-lub~) ~V(' cdutor classe hca\0 I 2 ~nt-s -r -- -- ___. __ _ 
,__58 _J ubo PVC edutor elas ~hCél\)_l_ :-. 3 n~ I 

59 Un ião oa lv. I l/2 A J 

60 Un ião ai . 2 AJ 

61 _ União galv. 2_\;; _________ _ 

62 . União_g~h..:. 3 j\J 
63 Vah ula csfcrica I. 1/2" 

64 Vai\ ula c fcrica 2" 

65 Vah ula csfcrica 2 1/2" 

66 Valvu la esferica 3 
I Revestimento Geomecânico Dn l 00 x 4 x 4 

67 mts 

~68____J:'i ltro Geomccânico Dn 100 x 2_x 0.75 mm 

I 
1-

50 

50 

lO 
lO 
lO ---
10 

lO 
lO 
5 

5 

lO 
lO 

------
1 

I 

50 

--
25 
,-_) 
--

25 

150 

150 -
150 

250 

250 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

25 

25 

50 

50 

2.2. Do preço registrado, c pccificaçõcs d o objeto, q uantidade c d emais cond içõc ofertadas na 
propo ·ta 

xxxxxxx 1-, 
Item Dcscdção do Obj eto Unidade Quant. l 

2.3. Dad o dos forn ccedor c ela sificado 

R azão Socia l: 

Endereço: Cl ~ P: 

Telefone: (99) l·ax: 
,.....__ -

Endereço I: Ictrôn ico: Representante: 

RG 11° Órgão Expcdidor/ UF: CPF n° 

2.4. Órgã os Participa n te 

Secretari a .\1un icipal d e 'aúde 

Pr·eço 
Uni tário 

Registrado 
(RS) 

T i 
I Tota l (R ) 

li 
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2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM ORJETO SEMUS 
t- ---· -- - --

I Bombeador submersível p/ 3,0 e 3.5 CV 3 - --
2 Bombeador submersível p/ S,0/5.5/6,0CV 5 

3 Bombeador submersível p/ 8,00CV 2 

I 
4 Bombeador submersível ~/ I O,OCV 2 

5 __ Bombeador submersível p/ 13,0CV 2 
f-- - - -

6 Cabo aço gah. 6,40mm 6x7 AF 'i4 500 ,___ - -
7 __ Cabo aço gah. 8.00mm 6x 19 2_!i_ 500 

I --- --
I 8 Cabo aço ga lv. 9,50mm 6x 19 AF 3/8 500 
r- -- --- --- - -

9 Cabo eletrico polivinil flex 0,6/1 K V 3x I Omm1 500 --
lO I Cabo eletrico polivini l nex 0,6/ 1 KV 3x l6mm 2 500 --
11 Cabo cletrico polivinil flex PP (0.6/ 1 KV) 3x4mm1 500 --
12 . Cabo c lctrico_e_oliví~Jlex PP (0.6/ 1 K V) 3:-.6mml 500 ,_ 
13 . Conj.motob. subA" de .!_2 a 29E de 5.0cv mono. I 

- - -- -
1·1 __ Conj .motob. sub.4" de 19 a 291: de 5.0/S,Sc' tri.!::__ 

15 Conj .motob. sub.6" de 10 a 20E de 8,0cv bif. 
~~~-r~ ~~-~~~~~~~~~~~~~~-------------1----------

16 Conj.motob. sub.6" de lO a 20E de 10,0cv trif. 

j-=--
- -~--

17 
1 
Conj .motob. sub.6" de I O a 20E de 13,0cv_u_·íf_. __ 

_ 18 _ Contaetor p/a~onamento de bomba submersa 

19 _ Corpo_jc c~t~o bomba submcr~a 

20 . Cun a gal'. I_!_ 2" 

lO 

9 

lO 

21 Cun a gal\. 2" 

I 22 Curva galv. 2 1/2" 

23 Curva galv. 3" 

I 24 Disco grafite motor sub. 6" de 14,0 a 37,5cv ___ 

I ')~ Disco orafite motor sub.6" de 4.0 a 13,0c' _) 

26 Di~co grafite motor sub.4" ck 2.0 a 6.0e' 
• w 

27 . 1-.scora de aJ)oio com~a 
1-

10 

lO ---
lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

I 

-~----= 
---

28 Gram~o SV galv. l/2° 20 

20 

30 Jogo de ~astilhas de aço inox lO 

_ 31 _Lll\a~lv . I 1/2" 50 

32 , l.ll\ a gah. 2" 50 

,... _ 3 2_ _ I u' a ga h . 2 1 2" 20 

2 
.., 
.) 

34 Motor sub.2,0/ 3,0/3,5CV 220/380/440\f monof.ltrifásico de 4" r-- -- - ,:_____ __ f----
35 Motor sub.de 4.0/4,5CV 220/380/440V mono f.!trifásico ele 4" 

.., 

.) 

2 
36 I Motor sub.de 5,0/5,5CV 220/380/440Vmonof./bif./trif. de 4" 

37 Motor sub.de 6,017,5/CV 380V trifás ico de 4" ---
38 Motor sub. S,OCV 220/380/440V monof./bir.ltriG1sico de 6" 

.., 

.l 

39 Motor sub. 7.5/8.0CV 220/3801..j40V monol"./bif. tri!ibico de 6" 

40 \ lntor sub. I O.OC 2201]80 -110V monof.lbif. trifásico de 6" 

!:' 



I 
I 

I 
I 

I 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

<17 
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Niplc galv. I Y2 

Niplc galv. 2" 
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-- -- -
Painel CPD 220/440Y mon/bif. de 3,0 a 5,0c\ p/bomba sub. 

Painel CPD 380V trif.dc 11,~1.0~bomba sub. 

Pastilha de apoio motor sub.de ].0 a 13,0cv --
Pastilha de apoio motor sub.dc 1.0 a 6,0cv 

Registro de I Y:! 

20 

~o ----
5 

~ 

lO 

lO 

lO 

lO Registro de 2 -- - --i- -

-------

64 Yah ula csfcrica 2" 

65 Yalvula csfcrica 2 1/2" ,__ __ ___._ 

66 Yah ula csfcrica 3 
-'--------'-

67 Rcve ti mcnto Geomccânico Dn I 00 x 4 )\ 4 mts 
,.----

68 Filtro Gcomccânico Dn I 00 .\. 2 .\. 0,75 111111 

3. DA VALIDADE DA ATA 

----

·--

lO 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

lO 

lO 

000115 
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j 

j 
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3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. a panir de __ . não 
podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊ CIA DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 
4.1. C'aberá ao Presidente da C' omissão Permanente de l .ici tações o gerenciamento desta !\ta. no seu 
aspecto operacional c nas questões legai~. em conformidade com as normas elo Decreto :v1unicipal n 
056. de 19 Je Dezembro de 2017. 

S. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados. bem como o registro dos licitan tes que aceitaram cotar os mate ri ai.., com 
preços iguai . aos do I ici tante \'enccdor. estão relacionados na ata Jc real i;açào da scss o pública do 
Pregão Presencial no 026/2019 - CP I.. que é pane integrante Jcsta 1\ ta de RQ"gtstlo de Preço'>. 
independentemente de transcrição. 
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6. DA UTILIZAÇÃO DO RE GISTRO DE PREÇOS 

000116 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento. após cumprir os requisitos de 
publicidade. ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
\'alidadc. dentro dos quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os lornecedore!:> registrados será f'ormali;ado pelos interessados mediante 
assinatura de Contrato. observadas as disposições contidas no Ldital do Pregão Presencial n' 
026/2019 - CP L. 
6.3. Em dcco1Tência da publicação de ta Ata. o participante do RP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados. devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele 
em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis. contados a partir da comocação. para a 
assinatura do contrato. 
6.5. Caso o lornecedor class ificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se rccu:.e a 
executar o lornccimento. terá o seu registro de preço cancelado. sem prejuízo das sanções pre\ istas 
em lei c no instrumento contratual. :\'este caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor. 
competindo a este convocar sucessivamente. por ordem de class ificação. os demais fornecedores. 
6.6. O detentor do regi tro de preços. durante o prazo de\ ai idade desta /\ta. fica obrigado a: 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP: 
6.6.2. lorneccr os materiais. por preço unitário registrado. nas quantidades indicadas pelo participante 
do SRP. não podendo ultrapassar o quantitativo regist rado: 
6.6.3. responder. no prazo de até 48 (quarenta c oito) horas. à consultas do órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretcn ão de órgão não participante em aderir à presente /\ta (carona). 

7. DAS CO~DIÇÕE GERAIS 
7.1. J\s condições gerais do fo rnecimento. tais como os pnvos para entrega c recebimento do objeto. 
a obrigações da Administração c elos lorneccclorcs registrados, sanções c demai s condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência c no Edital do Pregão Presencial 11° 026/20 19- CPI . 

8. DA DIVU LGAÇÃO 
8.1. J\ publicação resumida desta /\ta de Registro de Preços no sitc do Município. que é condição 
indispensável para sua eficácia. será pro\'idcnciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil th> 
mês seguinte ao de sua a inatura. para ocorrer no prazo de \'inte dia · daque la data. 
8.2. Para lirmcza c \ai idade do pactuado. a presente /\ta foi lavrada c depois de lida c achada em 
ordem. \ai assinada pelas panes. 

siran Santo Sousa 
Presidente da C PL 

Empresa 

de 
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